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1. Identificação do Objeto  

Atividade Extensionista:  

(    ) PROGRAMA  
( x ) PROJETO                
(    ) CURSO            
(    ) OFICINA  
(    ) EVENTO   
(    ) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   
(    ) AÇÃO DE EXTENSÃO SOCIAL  
  

Área Temática: Temas de Direito Empresarial.  

Linha de Extensão: Direito Empresarial: contratos mercantis. 

Local de implementação (Instituição parceira/conveniada): FIB – Feira dos 
Importados de Brasília/DF. 

Título Geral: Sociedade Limitada e Sociedade Limitada Unipessoal 

2. Identificação dos Autor(es) e Articulador(es)  

Curso: Direito  

Coordenador de Curso: Adalberto Nogueira Aleixo 
Articulador(es)/Orientador(es): Prof. Amaury Walquer Ramos de 
Moraes 
 
Aluno(a)/Equipe:  
 

Nome Completo Curso / Matrícula Telefone  
Ana Paula de Siqueira Torres Direito/24100010000108 (61) 99968-6467 
Eric Pereira Gonçalves Direito / 2210010000078 (61) 99970-8383 
Francisco Higo de Sampaio Aragão Direito / 1920010000022 (61) 99206-8007 
Hugo Emanuel Lira Marques Direito / 2310010000084 (61) 99266-6980 
João Pedro Fernandes Pimenta Direito / 2310010000085 (61) 98668-4723 
Kaleo tomaz ramos dos santos Direito / 2310010000094 (61) 99136-8490 
Luiz Gustavo Pinto Araújo Direito / 2310010000127 (61) 99678-2476 
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3. Desenvolvimento  

Apresentação:  

Este projeto visa desenvolver e disseminar conhecimentos sobre dois importantes 
modelos de estrutura empresarial no Brasil: a Sociedade Limitada (Ltda.) e a Sociedade 
Limitada Unipessoal (SLU). Ambos os tipos societários oferecem soluções práticas e 
seguras para a formalização de empresas, sobretudo no que se refere à proteção do 
patrimônio pessoal dos empreendedores. No entanto, muitos empresários ainda 
desconhecem as particularidades e vantagens de cada modelo, o que pode levar a 
escolhas inadequadas e ao comprometimento da durabilidade dos negócios. 

A Sociedade Limitada é amplamente utilizada por empreendedores brasileiros devido à 
sua flexibilidade e ao fato de proteger os sócios contra dívidas que ultrapassem o capital 
social investido. Por outro lado, a Sociedade Limitada Unipessoal, introduzida pela Lei 
da Liberdade Econômica, trouxe uma solução inovadora ao permitir que o empresário 
constitua uma empresa com responsabilidade limitada sem a necessidade de um sócio, o 
que anteriormente obrigava muitos empreendedores a recorrerem a sócios fictícios ou 
outras estruturas menos vantajosas. 

Este projeto tem como objetivo principal oferecer aos empreendedores e empresários 
uma compreensão clara e prática dessas duas modalidades, para que possam escolher, de 
maneira informada, a estrutura jurídica mais adequada às suas atividades. A cartilha 
desenvolvida pelo grupo abordará temas essenciais como a responsabilidade dos sócios, 
a administração da empresa, o capital social, a formação do nome empresarial e os 
processos de exclusão de sócios minoritários, entre outros pontos cruciais. 

Ao longo do projeto, serão promovidas atividades de divulgação, por meio do Instagram, 
distribuição de materiais educativos (cartilha) e apresentação. O foco é assegurar que os 
empresários compreendam não apenas os aspectos jurídicos formais dessas estruturas, 
mas também as implicações práticas no dia a dia da gestão de seus negócios. Com isso, 
espera-se contribuir para a maior formalização de empresas e a melhoria da qualidade na 
tomada de decisões empresariais. 

Com a economia cada vez mais impulsionada pelo empreendedorismo, este projeto 
ganha relevância social e econômica ao buscar capacitar pequenos e médios empresários 
sobre a importância da escolha correta de sua forma societária. Ao optar por uma 
estrutura que ofereça a segurança jurídica necessária e que atenda às especificidades de 
cada empreendimento, o empresário estará mais preparado para enfrentar os desafios do 
mercado e promover o crescimento sustentável de sua empresa. 

Fundamentação Teórica:  
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A Sociedade Limitada (Ltda.) é uma das modalidades mais comuns de constituição 
empresarial no Brasil, regulamentada pelo Código Civil. Esse tipo societário se destaca 
pela limitação da responsabilidade dos sócios, sendo estes responsáveis apenas até o 
valor de suas quotas no capital social. Assim, o patrimônio pessoal dos sócios é 
protegido, salvo nos casos de abuso da personalidade jurídica, como ocorre em fraudes 
e desvios de finalidade, conforme destaca Coelho (2018). 

Com o advento da Lei 13.874/2019 - Lei da Liberdade Econômica, houve a introdução 
da Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), que trouxe uma importante inovação: a 
possibilidade de constituição de uma Ltda. por um único sócio, sem a necessidade de um 
segundo quotista. A SLU elimina a figura do sócio fictício, frequentemente utilizado para 
constituir empresas de forma irregular, ao mesmo tempo que mantém as características 
fundamentais da Ltda., como a proteção do patrimônio pessoal do empresário 
(CARRAZZA, 2020). 

Modesto Carvalhosa (2019) ressalta que a Sociedade Limitada é especialmente atrativa 
para pequenas e médias empresas, já que facilita a captação de recursos financeiros e 
organiza a gestão societária de forma flexível. Outro ponto relevante é a liberdade de 
estipular regras internas de governança na sociedade, como a administração e as formas 
de deliberação dos sócios, que podem ser personalizadas conforme o contrato social. Na 
SLU, essas regras se tornam ainda mais simplificadas, uma vez que não há a necessidade 
de coordenação entre sócios. 

Para os empreendedores, a escolha entre uma Sociedade Limitada e uma SLU deve 
considerar a estrutura de seu negócio, o potencial de crescimento e a necessidade de 
proteção patrimonial. Bulgarelli (2000) aponta que a limitação de responsabilidade é um 
dos pilares que promove o empreendedorismo no Brasil, uma vez que oferece segurança 
jurídica tanto para o empresário quanto para o mercado. 

Ademais, conforme explica Daniel (2020), a SLU surgiu em resposta a uma demanda do 
mercado por estruturas societárias mais simples e seguras, especialmente para 
empresários individuais que não pretendem assumir o risco pessoal em suas operações. 
A separação entre o patrimônio pessoal e o empresarial tem se mostrado um dos maiores 
atrativos desse tipo de sociedade, além da facilidade de sua constituição. 

Assim, a Sociedade Limitada e a Sociedade Limitada Unipessoal se consolidam como 
opções fundamentais para o desenvolvimento de negócios no Brasil, oferecendo 
flexibilidade e segurança para empresários de diferentes portes. É essencial que os 
empreendedores compreendam as diferenças entre essas modalidades para fazer uma 
escolha consciente que atenda às necessidades específicas de seu empreendimento. 

Tema Geral:   

Direito Empresarial: Análise das formas societárias no Brasil e sua relevância para o 
desenvolvimento econômico. 
  
Tema Específico do Grupo:   
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Sociedade Limitada e Sociedade Limitada Unipessoal: Aspectos jurídicos e práticos 
para o empreendedor.  
Problema verificado:  
 
Muitos empreendedores, principalmente de pequenos negócios, não possuem 
conhecimento suficiente sobre as diferenças entre a Sociedade Limitada e a Sociedade 
Limitada Unipessoal, o que pode levá-los a escolhas inadequadas de estrutura 
empresarial, comprometendo o crescimento e a sustentabilidade de seus negócios. 
 
Objetivo geral:  
 
Orientar empresários e empreendedores sobre as principais características e benefícios 
da Sociedade Limitada e da Sociedade Limitada Unipessoal, auxiliando na escolha da 
melhor estrutura jurídica para seus negócios. 
  
Objetivos específicos:  

 
• Realizar pesquisa em grupo sobre o tema abordado neste projeto; 
• Elaborar cartilha explicativa sobre as principais características das sociedades 

objeto deste projeto; 
• Criar conta no Instagram, para divulgação das atividades desenvolvida pelo 

grupo; 
• Realizar apresentação na Universidade Processus acerca do assunto tratado neste 

projeto; 
• Fazer visita a empreendedores; 
• Realizar apresentações sobre a sociedade limitada e sociedade limitada 

unipessoal;  
• Conscientizar os empresários sobre as responsabilidades e vantagens de cada tipo 

societário. 
  
Justificativa:  
 
O projeto se justifica pela crescente demanda de formalização de pequenos 
empreendedores e a importância de eles compreenderem os impactos da escolha de uma 
estrutura societária adequada. A Sociedade Limitada e a Sociedade Limitada Unipessoal, 
por protegerem o patrimônio pessoal dos sócios e facilitarem a obtenção de crédito e 
investimentos, são opções que devem ser compreendidas de maneira aprofundada por 
todos que buscam formalizar suas atividades empresariais. 
  
Metas:  
 

• Conscientizar os empresários sobre a importância da formalização jurídica e da 
escolha adequada de tipo societário. 

• Informar sobre os direitos e responsabilidades dos sócios em uma Sociedade 
Limitada. 
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• Explicar as vantagens da Sociedade Limitada Unipessoal para empreendedores 
individuais. 

• Facilitar o entendimento do público-alvo por meio de uma cartilha e 
apresentações claras e objetivas.  

  
Hipótese / Resultado esperado:  

Com a aplicação do projeto, espera-se que os empreendedores locais obtenham maior 
clareza sobre as opções de constituição de empresas, especialmente no que se refere à 
Sociedade Limitada e à Sociedade Limitada Unipessoal. A expectativa é que os 
empresários optem por estruturas jurídicas mais adequadas para suas realidades, 
contribuindo para o fortalecimento e crescimento sustentável dos seus negócios. 

Metodologia:   

• Realização de apresentações presenciais sobre as principais característica e 
vantagens dos tipos de sociedades empresariais abordadas neste projeto. 

• Distribuição de cartilhas explicativas sobre as características da Sociedade 
Limitada e Sociedade Limitada Unipessoal. 

• Criação de um perfil no Instagram para disseminar informações sobre o tema; 
• Produção de materiais digitais, por meio da conta criada no Instagram. 
 

Data de início: 05 de agosto de 2024  

Data de término: 05 de dezembro de 2024 
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